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PORTARIA - 008/2024 05 de Fevereiro de 2024

LAERSON ANDIA JÚNIOR, Diretor Superintendente do DAE –

Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara d’ Oeste, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei;

Considerando os princípios que regem esta Autarquia, esculpidos no artigo

37, caput, da Constituição Federal de 1988.nnConsiderando os serviços públicos

prestados por esta Autarquia e o Princípio do Interesse Público.nnConsiderando que

é dever da administração pública apurar as irregularidades e identificar os

responsáveis, caso existam.

R E S O L V E:

Art. 1º – Determinar, com fulcro no artigo 92, do Ato Administrativo nº 11, de 21 de Junho de 2013, o

aditamento da Portaria nº 05/2024 que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2024 do servidor

R. P. C., RE nº 1351, lotado nesta Autarquia, a fim de acrescentar o suposto fato abaixo indicado:

O investigado, na qualidade de servidor público, supostamente ameaçou colega de trabalho, conforme

documentos apresentados nos protocolos administrativos nº 1.151/2024.

Agindo assim, em tese, infringiu os artigos 7º, incisos III, IX, XI; e XXIII do Ato Administrativo nº 11 de 21 de

Junho de 2013; artigo 482 alínea “b” da CLT; podendo receber as penalidades disciplinares previstas no referido

Ato Administrativo e legislação pertinente.

Art. 2º – As demais disposições da Portaria nº 05/2024 permanecem inalteradas e vigentes.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara d’Oeste, 05 de Fevereiro de 2024.
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LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente
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